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ANEXO I
PLANO ALTERNATIVO DE LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL

MEUS PAÍSES

Adesão Isento

Mensalidade isento

Utilização Valores Autorizados Valores praticados

GRUPO DE
TARIFAÇÃO

GRUPO DE PAÍSES Qualquer dia e hora da semana

FIXO-FIXO FIXO-MÓVEL FIXO-FIXO FIXO-MÓVEL

1 EUA (Hawai) / Canadá 2,25857 1,44240 1,520734 1,15

2 Reino Unido, Itália, Espanha, França,
Irlanda, Suíça, Alemanha, Hungria,
Holanda, Suécia, Bélgica, Japão, Portugal
(Açores e Ilha da Madeira)

3,59101 5,17810 2,550012 2,94

3 Argentina, Chile, Paraguai, Uruguai, México,
Bolívia

3,59101 4,71380 2,550012 2,468402

4 Demais Países da América, Europa, África
do sul e Oriente Médio

7,76255 11,56030 4,08 3,775592

5 Demais Países da Ásia, África,Oceania e
Ilhas do Pacífico

8,22583 11,56030 6,08 6,212435

As tarifas para os valores máximos são vigentes a partir de 18/03/2024

Valores expressos em Reais com tributos.

Desconto por Volume de Tráfego

Faixa de utilização, por minuto % desconto

100 a 200 2

201 a 500 3

501 a 1.000 4

acima de 1.001 7

CRITÉRIOS DE TARIFAÇÃO DOS MINUTOS

Chamadas entre telefones Fixos Chamadas de telefone fixo para telefone móvel

Unidade de tarifação : 6 (seis) segundos Unidade de tarifação : 6 (seis) segundos

Tarifação Mínima: 60 (sessenta) segundos Tarifação Mínima: 30 (trinta) segundos

Chamadas faturáveis: c/ duração superior a 3(três) segundos Chamadas faturáveis: c/ duração superior a 3 (três) segundos

Chamadas a cobrar: a partir do término da mensagem
informativa

Chamadas a cobrar: a partir do término da mensagem informativa

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

a) Vigência do plano: Este plano tem vigência não inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de início de sua comercialização, renovada
automaticamente por igual período, caso não haja extinção do plano. "Prazo de vigência 12 meses".

b) Data-base de reajuste: Os reajustes dos valores das tarifas podem ser realizadas em prazos não inferiores a 12 (doze) meses, limitados ao Índice
de Serviços de Telecomunicações (IST) ou qualquer outro índice que venha a substituí-lo.

*Os valores acima são promocionais, por minutos, expressos em R$, com tributos e válidos da data de adesão ao plano até nova publicação.
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